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EMENDA N - CMMPV 1216/2024

(a MPV 1216/2024)

Acrescente-se § 4° ao art. 2° da Medida Proviséria, com a seguinte
redacio:

§ 4° Fica o Poder Executivo federal autorizado a suspender
imediatamente os pagamentos de parcelas de crédito rural, incluindo crédito de
custeio, crédito de investimento e crédito de comercializagdo, para produtores
rurais afetados pelos eventos climaticos extremos, com prorrogacdo automatica

de 12 meses, sem acréscimo de juros durante o periodo de suspensdo.”

JUSTIFICACAO

A suspensdo e prorrogacdo dos pagamentos de créditos propostos
nesta emenda sdo cruciais para fornecer alivio imediato aos produtores rurais
severamente afetados pelos eventos climdaticos recentes. Esta medida elimina
a pressdo financeira adicional durante o periodo critico de recuperagio,
permitindo que os agricultores concentrem seus esforcos e recursos na
reconstrucgdo de suas propriedades e na retomada da produgdo sem o dnus de
juros e dividas acumuladas. Além disso, facilita a manutengao de atividades
agricolas essenciais, ajudando a estabilizar a renda e a sustentar as operacdes
agricolas, o que é essencial para evitar o colapso financeiro e garantir a

continuidade da vida rural nas regides impactadas.

Além de aliviar imediatamente os produtores, a suspensdo dos

pagamentos de crédito também previne o acimulo de dividas e juros que
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poderiam comprometer a viabilidade financeira a longo prazo desses produtores.

Isso é fundamental para a sustentabilidade da agricultura nas regides afetadas,
garantindo que os produtores possam se recuperar e prosperar apos a crise,
sem serem sobrecarregados por dividas insustentaveis. Ao garantir que
medidas como essas estejam em vigor, apoiamos ndo apenas a recuperagao
econdmica individual dos agricultores, mas também a resiliéncia econdmica das

comunidades rurais como um todo.

Sala da comissdo, 15 de maio de 2024.

Deputado Afonso Hamm
(PP - RS)
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           § 4º
           Fica o Poder Executivo federal autorizado a suspender imediatamente os pagamentos de parcelas de crédito rural, incluindo crédito de custeio, crédito de investimento e crédito de comercialização, para produtores rurais afetados pelos eventos climáticos extremos, com prorrogação automática de 12 meses, sem acréscimo de juros durante o período de suspensão.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 4º ao art. 2º da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 2º      § 4º Fica o Poder Executivo federal autorizado a suspender imediatamente os pagamentos de parcelas de crédito rural, incluindo crédito de custeio, crédito de investimento e crédito de comercialização, para produtores rurais afetados pelos eventos climáticos extremos, com prorrogação automática de 12 meses, sem acréscimo de juros durante o período de suspensão.”
    
  
   <p>	A suspensão e prorrogação dos pagamentos de créditos propostos nesta emenda são cruciais para fornecer alívio imediato aos produtores rurais severamente afetados pelos eventos climáticos recentes. Esta medida elimina a pressão financeira adicional durante o período crítico de recuperação, permitindo que os agricultores concentrem seus esforços e recursos na reconstrução de suas propriedades e na retomada da produção sem o ônus de juros e dívidas acumuladas. Além disso, facilita a manutenção de atividades agrícolas essenciais, ajudando a estabilizar a renda e a sustentar as operações agrícolas, o que é essencial para evitar o colapso financeiro e garantir a continuidade da vida rural nas regiões impactadas.</p><p>	Além de aliviar imediatamente os produtores, a suspensão dos pagamentos de crédito também previne o acúmulo de dívidas e juros que poderiam comprometer a viabilidade financeira a longo prazo desses produtores. Isso é fundamental para a sustentabilidade da agricultura nas regiões afetadas, garantindo que os produtores possam se recuperar e prosperar após a crise, sem serem sobrecarregados por dívidas insustentáveis. Ao garantir que medidas como essas estejam em vigor, apoiamos não apenas a recuperação econômica individual dos agricultores, mas também a resiliência econômica das comunidades rurais como um todo.</p>
   
     
  
   


